
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CURURUPU- MA 
CNPJ: 11.045.689/0001-97 

 

Rua Getúlio Vargas, 48 - Centro - Cururupu - MA. CEP: 65.268 – 000 
E-mail: camaramunicipa@cmcururupu.ma.gov.br 

Telefone: (98) 98535-6135 
 

INDICAÇÃO Nº 095/2025 - CMC 

Ao Excelentíssimo Senhor 

JOSEAN ALMEIDA COSTA 

Presidente da Câmara Municipal de Cururupu-MA 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

após apreciação e anuência dos nobres pares, que enderece o expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Aldo Luís Borges Lopes, Prefeito de Cururupu, INDICANDO 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 

MÉDICO ITINERANTE NAS COMUNIDADES “RUMO SANTA MARIA” E 

“MATA”. 

Justificativa 

As comunidades Rumo Santa Maria e Barnabé enfrentam graves 

dificuldades de acesso aos serviços básicos de saúde, por não possuírem posto ou 

unidade de atendimento médico. Os moradores dessas localidades precisam se 

deslocar até outros bairros para conseguir atendimento, o que, além de gerar 

custos e desconforto, coloca em risco a saúde de pessoas idosas, crianças e 

pacientes com mobilidade reduzida. 

A saúde pública, conforme preceitua o art. 196 da Constituição Federal, é 

direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas que 

visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Dessa forma, a presente Indicação busca levar o atendimento médico até 

onde o cidadão está, aproximando o poder público da população e assegurando 

um serviço mais humano, inclusivo e eficiente, especialmente para aqueles que 

vivem em áreas mais afastadas da sede municipal. 

Plenário Italino Pires Rodrigues, da Casa Legislativa Cesar Ronaldo 

Santos Machado, em 12 de Novembro de 2025. 

 
 
 

 
Bruno Sena 

Vereador – União Brasil 
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